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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

A PREFEITURA MUNICIPÂL DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, inscrita no

CNPJ/MF sob o n" 64.037.87210001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n' 11.000 - Balneário
Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar a licitação na modalidade "CONVITE", do tipo
Menor Preço, objetivando a contratação de Empresa para execução dos serviços de Levantamento
Planialtimétrico, do Balneário Porlo Velho - Gleba II, localizado neste Município de Ilha
Comprida, Estado de São Paulo, de conformidade com a planilha em anexo. O recebimento e

abertura dos envelopes de Habilitagão e Proposta de Preços dar-se-á no dia 13 de Dezembro de

2012, às l4:00 horas, na Sala do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, no

endereço acima e as informações serão prestadas pelo fone (OXXl3) 3842.7000 e fax (0XX13)
3842.1141, nos horários das 09:00 às l2:00 e das l4:00 às 17:00 horas de segunda a sexta feira,
até 02 dias úteis anteriores à realização do ceÍame licitatório.

A presente licitação será regida pela Lei No 8.666, de 2l de junho de 1993 com suas

alterações posteriores, e ao estabelecido neste Edital.

I - DO OBJETO

O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÀO OE EruTPRESA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO PLANIALTIMETRICO, DO
BALNEÁRIO PORTO VELHO II, LOCALIZADO NESTE MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, ESTADO DE SÃO PAULO, DE CONFORMIDADE COM A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EM ANEXO, COM APRESENTAÇÀO
DAS RESPECTIVAS PLANTAS, E DEMAIS DOCUMENTAÇÕES PERTINENTES.

Os serviços deverão ser executados em rigorosa observância às especificações técnicas

fornecidas e em conformidade com as condições do Edital e da proposta vencedora.

II-DIAEHORA

Os envelopes DOCUMENTAÇÀO e PROPOSTA deverão ser entregues no Departamento

Compras na Avenida Beira Mar, n" 11.000, neste Município de llha Comprida, até às 13:30-horas
do dia l3 de Dezembro de 2012, iniciando-se a abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÀO. no

mesmo dia e local, às l4:00 horas.

III - HABILITAÇÁQ

Para habilitação os concotrentes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados,

em original, reprodução autenticada ou publicação da imprensa oficial, dentro de um envelope

fechado e lacrado.
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3.r - HABTLTTAÇÁO JURÍDrCA

3.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual ou contrato social;

3.2 - REGULARIDADE FISCAL:

3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2 - Prova de regularidade para com a Federal, na forma da Lei;
3.2,4 - Prova de regularidade à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.3 . QUALIFICAÇÂO TÉCNICA

3.3.1 - Declaração de que assume inteira e completa responsabilidade pela perfeita
execução dos serviços.

3.4 _ DISPOSIÇOES GERAIS

3.4.1 - Indicação do responsável ou responsáveis que assinarão o Termo de Contrato, com
a qualificagão completa e cargo que ocupa ou ocupam na empresa e, se procurador o instrumento
de mandato;

3.4.2 - Declaração expressa de que a empresa aceita todas as condições contidas neste
Edital;

IY.PROPO§TA

4.1 - Da proposta deverão constar com clareza e sem rasura os seguintes elementos:

4.1.1 - Nome e qualificação completa da empresa proponente;
4.1.2 - CaÍta proposta contendo o custo total dos serviços, prazo para execução e validade,

de acordo com o estabelecido no Edital;
4.1.3 - Orçamento contendo quantidades, preço total de acordo com as informações da

PREFEITURA;
4.1,4 - No montante proposto pela concorrente deverão estar incluídos todos os custos

operacionais e administrativos de sua atividade e os tributos que eventualmente se façam devidos;
4,1.5 - Os elementos que formam a pÍoposta deverão ser datados, rubricados e assinados

sem emendas, rasuras entrelinhas ou ressalvas;
4.1.6 - Validade da proposta: Até 60 (sessenta) dias.

V - DOS TRÂBALHOS DA LICITAÇÀO

5.1. No dia e hora determinados a Comissão de Licitação iniciará os seus trabalhos
cabendo ao Presidente da comissão declarar a abertura e indicar o servidor para elaborar a ata.
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As propostas deverão ser apresentadas em envelopes fechados e lacrados.
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VI . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 - A Comissão de Licitação julgará as propostas apresentadas que serão classificadas pelo valor
obtido, classiÍicando-se em primeiro lugar a empresa cuja proposta for a de menor valor total;
6.2 - A classificação das propostas será efetuada na ordem crescente dos valores apresentados;
6.3 - Na hipótese da ocorrência de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido o
disposto no parágrafo 20 do Artigo 3o, da Lei Federal no 8.666193, o desempate será feito por meio
de sorteio, em dia e hora previamente comunicado aos habilitados;
6.4 - Para efeito desta Licitação o preço total estimado pela prefeitura é de R$ 149.000,00 (Cento
e quarenta e nove mil reais);
6.5 - Caso a proponente primeira colocada, com o menor preço, seja desclassificada, será chamada
a segunda colocada e assim sucessivamente;
6.6 - Serão desclassificadas as propostas que:

6.6.1 - Não obedeçam às exigências do Edital ou da Legislação Aplicável;
6.6.2 - Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades capazes de prejudicar o

julgamento;

6.6.3 - A Comissão Julgadora, após análise e em parecer fundamentado, apresentará
relatório ao senhor Prefeito para homologação ou anulação, conforme o caso;

6.6.4 - Em parecer devidamente fundamentado a Comissão poderá desclassificar qualquer
concorrente ou propor ao senhor Prefeito a anulagão da Licitação;

6,6,5 - Em caso de anulação da Licitação os participantes receberão de volta a

documentação apresentada, mediante requerimento.

VII - DOS RECURSOS ADMISSÍVEIS E IMPUGNAÇÕES

7.1 - Serão admitidos os recursos constantes da Lei Federal no 8.666/93, Artigo 109 e os prazos
serão contados conforme Artigo 1 10 da mesma Lei;
7.2 - O prazo para impugnação deste Edital é o constante do parágrafo lo, do Artigo 41, da Lei
Federal no 8.666193;
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5.1.1 - Nos envelopes de Documentação e Proposta serão colhidas assinaturas de todos os
presentes, antes da abertura dos mesmos;

5.1.2 - O Presidente iniciará a abertura dos envelopes de no 01 - Documentos e verificará
se foram cumpridas as exigências da Lei e do Edital;

5.1,3 - A Comissão Julgadora apreciará na hora qualquer impugnagão apresentada;
5.f.4 - A Comissão desclassificará qualquer participante que não tenha preenchido os

requisitos legais quanto à Documentação, ato em que o Presidente fará constar da Ata e devolverá
ao representante legal da empresa participante da licitação, o Envelope no 02;

5.1,5 - A firma não habilitada, não terá seu Envelope no 02 - Proposta aberto, sendo o
mesmo devolvido ao seu representante;

5.1,6 - Findos os trabalhos a Comissão lavrará uma ata constando todos os dados
necessários, nomes dos participantes, representantes, ocorrências e manifestações durante a

reunião;
5.1.7 - São proibidos adendos ou complementos às propostas apresentadas;
5.1.8 - O Presidente da Comissão recolherá todos os documentos e os anexará ao processo

de Licitação, colhendo antes a rubrica dos participantes em tais documentos.
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7,3 - Eventuais impugnações deverão ser propostas no prazo estabelecido na Lei Federal no

8666193 e suas alterações posteriores;
7.4 - As impugnações serãojulgadas pela Comissão de Licitação, com recurso ao Senhor Prefeito.
7.5,- Em havendo desistência expressa de qualquer interposição de recursos devidamente
consignada em ata por parte das proponentes, poderá a Municipalidade, suspender o prazo,
procedendo com a Homologação e Adjudicação de imediato à proponente declarada vencedora.

VIII . DOS PRE OS E REAJUSTES

8.1 - A execução destes serviços obedecerá o regime de preço global.
8,2 - Os preços perÍnanecerão fixos e irreajustáveis pelo prazo de doze meses conforme
determinação contida na lei 8.880 de 27105194, ou outro diploma legal que vier sucedê-la. Após
este prazo os preços poderão ser reajustados pelos índices gerais FIPE - Terraplenagem,
pavimentação e edificações.
8.3 - Os recursos financeiros para atender o objeto desta Licitação, constam da Dotação
Orçamentária - Ficha n' 084.

IX- DO FATURÁMENTO

9.1 - A contratada deverá apresentar Nota Fiscal dos serviços, devidamente descriminados, junto
a Divisão Técnica de Obras e Projetos, para conferencia e deliberações.
9.2 - A Nota Fiscal apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade Municipal.
para elaboração do empenho, para posterior pagamento.

X - EXECUCÀO DOS SERV

10.1 - O prazo para execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de
assinatura do contrato.
10,2 - A licitante vencedora deverá iniciar os serviços nos primeiros 05 (cinco) dias após a

assinatura do contrato;

XIJNATPENALIDADE§

11.1 - Multas;
11.1.1 - Sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8.666/93, serào

estipuladas as seguintes multas:
a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas
cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços.

xu_=no(oN[Bd[o

12.1 - Assinatura;
12.f.1 - A firma vencedora será notificada para a assinatura do contrato no prazo de até 03

(três) dias corridos, a contar do recebimento da notificação;
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xITT - coNucÔES Df, RECEBINIENTO DOS SERVIÇOS

l3.l - Após a conclusão dos serviços, estes serão recebidos:
a) Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Técnico da Prefeitura, mediante termo
de recebimento provisório, assinado pelas partes;
b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, mediante termo definitivo, assinado
pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do objeto aos
termos contrâtuais.
13.2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a refazer a sua custa, as

substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes, até que se

lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela
solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro
dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

XIV. OBSERVAÇÔES FINAIS

l4.l - Qualquer informação necessária será prestada pelo Departamento de Compras, junto a
Comissão de Licitação até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das propostas, no horário de
expediente da Prefeitura;
14.2 - Para esta Licitação é proibido consórcios ou qualquer tipo de agrupamento de firmas
empreiteiras constituídas para participar deste Convite;
14.3 - Antes da entrega da proposta deverá a empresa que desejar concorrer, verificar se todos os
orçamentos e documentações estão devidamente rubricados e assinados;
14.7 - [ntegram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I) Minuta do Contrato;
Anexo II) Planilha Orçamentária

Ilha Comprida, 06 de Dezembro de 2012.

DÉCI0 JoSÉ VENTT]RA
Prefeito Municipal

Avenida Beira Mtr, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-000
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ANEXO_ MINT]TA DE CON

CONTRA,TO N" /2OIZ.APJ,
TERMO DE CONTRATO PARÁ EXECUÇAO
DE SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO
pLlNuLttN.{ÉTRrco, euE ENTRE sI
CE,LEBRAM A PREFEITIJRA MUNICIPAL
DE ILHA COMPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJÀ4F n" 64.037.872/0001-07, sediada na Av.
Beira Mar, no I L000, Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de Sào

Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ \tsNTURÂ,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado,

inscrita no CNPJiN4F sob o no

sediada nil
neste

ato representada por nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na

empresa, poÍador da Cédula de ldentidade RG no CPF/MF no

residente e domiciliado à

, no Município de

oo _,
no bairro . na cidade de , Estado de São

Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do Edital de

Licitação - Convite n' 08612012, tem entre sijusto e acordado o seguinte:

CtAU§UtALnOAnDTO

1.1.- Por este lnstrumento de Contrato, a CONTRATADA foijulgada vencedora e se

obriga, por meio do presente instrumento, a fomecer e instalar no local a ser indicado pela

CONTRATANTE, a execução dos serviços de levantamento planialtimétrico, do balneário Porto
Velho - Gleba II, localizado neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, com
apresentação das respectivas plantas, e demais documentações pertinentes, de conformidade com

a planilha orgamentária e descrição dos serviços em anexo, parte integrante do presente Edital de

Licitaçâo - Convite no 08612012.

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global, de

acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite no 08612012.

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de até 30 (trinta)
dias, contados da data de assinatura deste Termo de Contrato.

Avenidu Beira Mar, n' 11,000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I 1925-000
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1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, equipamentos

e mão de obra necessários à perfeita execução dos serviços.

CL(USLT-A II . DA EXECU
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CLAUSULA III - DO PRECO

3.1.- Pela execução dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o preço global de R$ , conforme Proposta de Preços da
CONTRATADA, que faz parte integrante do presente instrumento

CLAUSULA IV - DO PAG

4.1.- As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao
final dos serviços, e serão previamente conferidas, revisadas e vistadas pela Divisão Técnica de
Engenharia ou Engenheiro designado para a fiscalização.

4.2.- A planilha apresentada, após a sua aceitação, será enviada à Contabilidade
Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do empenho, para posterior
pagamento.

CLÁUSULA V - Do REAJM

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei n" 8.880, de27.05.1994, ou outro diploma legal que

vier a complementá-la, alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado
pela variação dos Índices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE.

CIáUSUI,A VI . DO PRA

6.f.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data
de assinatura deste Termo de Contrato.

ELÁUSULA VII - DAS OB

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equipamento e
material necessário à execução dos serviços, bem como pelos profissionais empregados, inclusive
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a

incidir sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7,2.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou inconeções resultantes da execução ou de materiais empregados.

7,3,- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrâto, nào

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo
representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula oitava - item 8.1.

Avenida Beira Msr, n' I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-000
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7,4.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal
especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível,
salários, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas
incidentes sobre o objeto deste contrato.

7.5,- A CONTRATADA se obriga a fornecer todos os equipamentos de proteçào
necessários à perfeita execução dos serviços, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantam a integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofrer durante a execução dos serviços, objeto desta contratação.

7 ,6,- A CONTRATADA se obriga a executar os
estabelecido na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

serviços dentro do prazo

7.7.- A CONTRATADA se obriga, no término dos serviços, a limpeza total da área
para o recebimento provisório dos serviços.

7.8.- A CONTRATADA será representada, durante a execução do contrato, pelo
na qualidade de seu preposto,

especialmente designado para esse fim, aceito pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGACÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

8,1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da
CONTRATANTE, especialmente designado para este fim, sendo o Senhor

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a

CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas;
b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega dos
serviços.

9.2.- A CONTRATADA poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas
para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRATANTE rescinda
unilateralmente o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666, de junho de 1993.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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8.2.- Os recursos financeiros pam o atendimento do objeto do presente contrato, são

provenientes, do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação orgamentária - Fichas n".

_, constante do orçamento vigente.

CTÁUSUI,À IX - DAS PENA
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10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666193, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Lei.

I 
.l 

.1.-
o seu término

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após

a) Provisoriamente: pelo Encarregado do Departamento Técnico da Prefeitura, mediante termo

de recebimento provisório, assinado pelas partes;

b) Definitivamente: pela Divisão Técnica de Engenharia, mediante termo definitivo, assinado

pelas partes, após decorrido o prazo de observação, que comprove a adequação do objeto aos

termos contratuais.

11,2 - Durante o período de observação a contratada ficará obrigada, a tefazet a sua custa, as

substituições e reparações reclamadas em consequência de vícios porventura existentes, até que se

lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem prejuízo da responsabilidade civil pela

solidez e segurança dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro

dos limites estabelecidos pela lei, a que fica sujeita a empresa.

CLÁUSULA XTI - DA \/IN

12,1,- O presente instrumento está integralmente vinculado ao Convite no 086/2012,

bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CT.ÁUSUI A XT'I -

13.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.6ó6, de 2l dejunho
de 1993, além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

14.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$

CLÁT]SULA XV. DO FO

15.1.- As partes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer outro,

por mais privitegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas

deste contrato.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPfuIDA/SP - CEP: I 1925-000
E- mail : j ur idico(@il hacomprida. sp. gov. br

. 
JSULA X - DO CASO DE RESCISÂOCLAUSULAX-DOCASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l de junho de

1993.

Prefeitura Municipal de llha Comprida lsbúBfaI6



Ilha Comprida, de de2012.

DECIO JOSÉ \TNTURA
Prefeito Municipal

Contratada

E, por estarem de acordo, subscrevem o Dresente contrato em 03 (três) vias, napresença das duas testemunhas abaixo nomeadas. para o fim de produzir todos 
"..f")t* í.;;;.

TESTEMUNHAS:

I

Avenida Beira Mar, n, 11.000, Baln. Meu RecanÍo _ ILHA COM,RIDA/S, _ CEp: ,925_000
E - m ail : j ur id ic o(@) I h ac o mpri da,sp. g ov, b r

Pre.feitura Nluniqp?!,fu.Itha Compridai*r 
lEstància Balneária * "!_§lr_l*lJ-kj



Ptocessn no

Prefeitu ra Munici al de llha Com rt I
Estância Balneária

ANEXO- CONYITI 086/2012

ESPE CIFICACôns TECNI CAS DOOBJETO

Levantamento planialtimétrico e cadastral do núcleo habitacional objeto de regularizaçào:cadastrar o perímetro do terreno do núcreo 
" J.1àJ"r"ãí.ain*io"r r"ià"..ràr.iàãr,dispositivos de abastecimento 

. 
de água; dispositivos ãá 

"rgo,o 
sanitário; redes e

ll:ry:,ll:* de,drenagem Q; guias.e sã4át^; ôurçààur; cãias altimétricas dos eixos dasvras: areas verdes e institucionais. indicando todai as cotas perimerricas 
" 

,, *rp".ii"r,áreas dos lotes e áreas púbricas; rede.de alta,.n.ao;.io, ol-"ó,,egos, nascentes etc., o
§:,,:".::_11.^.::b^erruras 

vegetais significativas ná, ,lrr-" áreas livres do núcleo;equrpamentos exrstentes no sistema de lazer, áreas verdes e institucionais e dos uroa", a"JediÍicios, quando houver. Deverá, também ... 
"uauriruao 

à"nt,o a" uma faixa extema de20m ao perímetro do núcleo, toda infra_estrutu.u .*ir;;n;;';., como: guias, sarjetas,bocas de lúo, poço de visita, rede de energia, ;"1;à;.;à" corpos d,água, nascentes,áreas alagadigas etc.

a

Determinação de curvas de nível de metro em metro.

Dos levantamentos, orientados pelas plantas que integram o processo, constarão todos osdetalhes que possibiritem o perfeito entendimento do cadastro existente na área.

Amarração do levantamento do sistema UTM de projeção, SIRGAS2000, por meio derastreamento de 3 pontos (marcos de concreto) implântádás na área.

o sistema artimétrico será amarrado a uma rede oficial próxima â área até 0l km, nãohavendo, será utilizada a cota do rastreamento, descontada as devidas correções Geoidais.

Todo material deverá ser entregue em du_as cópias plotadas com ART final, planilhas,
:{:."tu: de campo e CD com listage. aor porio, ãm'A§ó LI e desenho AUTO CAD2000 escala l:500.

tls,

0.({

Avenida Beira Ma4 n' 1r.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMppJDÁ/sp - CEp: r 1925-000
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Prefeitur,a Municfual de llhn Com rida
Protesso no

Estôncia B0lneária 'to{,

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO DO EDITAL

Data da abertura das propostas: l3fi2t2}l2 Horário: 10II00M

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Senhor prefeito Municipal.

Declaramos que recebemos na integrâ esta carta convite, regida pera rei g.666/g3,
composta de: EDITAL _ 12 (doze) páginas.

Razão Social:

Nome Fantasia:

Telefone:

Assinatura e carimbo do convidado

Recebido emt _/J20I2, às _horas.

FI5

oft
c)

Avenida Beira Mar, n' 11.000' Batn, Meu RecanÍo - ILI* coMpkIDA,/Sp - cEp: 11g25-000E _ ma il : j ur idi c o(@il h aco mp r ida. sp. g ov. b r

MODALIDADE CONVITE N" 086/2012


